
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DADOS DO PROCESSO 

N9  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 009/2025 

NQ PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 005/2025 

MODALIDADE: INEXIBILIDADE 

AALHANoO PAPA r 0005 

FLS. NQOL1 

PROC. N2CO.,7/1ç 

RUBRICAr1 

INTERESSADOS 

ÓRGÃO(S) PARTI CIPANTL 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS ADVOCATÍCIOS JUNTO À PROCURADORIA-GERAL 

DO MUNICÍPIO DE BARÃO DEGRAJAÚ, PARA ATUAÇÃO EM INSTÂNCIAS SUPERIORES DA JUSTIÇA COMUM (TJ, 

STJ ESTF) E DA JUSTIÇA FEDERAL (TRF). 

MOVIMENTAÇÃO 

DATA ÓRGÃO RUBRICA 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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TAALMANDO PAPA TODOS 

FLS. NQ 

PROC. NO() / 2O2$ 
RUBRICA: 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o n2  009/2025, no dia 06 

de Janeiro de 2025 que tem por finalidade contratação de serviços técnicos especializados advocatícios junto à 

procuradoria-geral do Município De Barão De Grajaú, para atuação em instâncias superiores da justiça comum 

(Ti, STJ E STF) e da justiça federal (TRF). 

Célia Iina Sousa Feitosa 

Agente de Contratação 

Portaria 019/GAB.PREF 
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1RAA.14AHO0 PARA TODOS 

1,1 

FORMALIZAÇÃO DA NECESSIDADE 

À Comissão Permanente de Licitações e Contratos 

Considerando a constante necessidade de acompanhamento jurídico e orientação em relação 
aos desafios diários enfrentados pelo município, solicito, por meio deste, a abertura de processo 

licitatório para a contratação de serviços técnicos especializados advocatícios junto à Procuradoria-

Geral do Município de Barão de Grajaú, para atuação em instâncias Superiores da Justiça Comum (Ti, 

STi e STF) e da Justiça Federal (TRF), a fim de atender às demandas desta Prefeitura e de suas 
respectivas secretarias 

/ 

1 

FLS. N9a 

PROC. N2 009  / 2O25 
RUBRIC 

 Viv 

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE o  
Secretaria Municipal de Administração - Procuradoria Geral do Município 

06.477.822/0001-44 

NOME 

CNPJ 

Ô 

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú enfrenta um desafio significativo em sua Procuradoria, 
que se reflete na incapacidade de atender à demanda administrativa e judicial devido à limitação estrutural 
do pessoal. Atualmente, o acervo processual da procuradoria conta com mais de 500 processos, indicando 
uma carga de trabalho extensa e crescente. Essa situação compromete a eficiência da gestão pública, uma 
vez que a adequada representatividade legal é crucial para garantir a defesa dos interesses do município. 

A restrição no quadro de servidores traz impactos diretos na capacidade de resposta da 
Procuradoria às demandas judiciais e administrativas, resultando em atrasos processuais e, 
potencialmente, em consequências negativas para a Fazenda Pública municipal, incluindo multas e sanções. 
Além disso, uma estrutura de pessoal limitada pode levar ao comprometimento da qualidade dos serviços 
jurídicos prestados, prejudicando não apenas o andamento dos processos, mas também a própria imagem 
institucional da Prefeitura. 

Atender a essa necessidade não é apenas uma questão organizacional, mas sim um imperativo em 
prol do interesse público. A ineficiência na gestão jurídica pode acarretar danos aos cidadãos, que 
dependem da ação eficaz e célere da administração pública para a solução de questões que impactam 
diretamente suas vidas e a comunidade em geral. Portanto, é fundamental priorizar a ampliação e a 
qualificação da equipe da Procuradoria, assegurando que ela esteja capacitada para enfrentar os desafios 
legais e contribuir ativamente para o desenvolvimento do município. 

Em síntese, a carência de recursos humanos na Procuradoria da Prefeitura Municipal de Barão de 
Grajaú representa uma limitação crítica que precisa ser abordada de maneira diligente. A percepção clara 
dessa necessidade e a busca por soluções adequadas são essenciais para promover uma administração 
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pública mais eficiente, responsiva e alinhada aos princípios de transparência e accountability, fundamentais 
para garantir a confiança da população nas instituições públicas. 

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho; Júlio Cesar Primeiro Oliveira Teixeira 

Barão de Grajaú - MA, 06 de Janeiro de 2025 

o Aires 

e Administração 

cie 

cret rio 
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RUBRICA, 
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TRABALU ANDO PARA TODOS 

DESPACHO 

Ao 
Diretor de Departamento de Recursos Humanos 
Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 

Prezado, 

Diante da demanda desta Procurador-Geral do Município, em razão das frequentes e excessivas 

demandas judiciais, e considerando quadro de pessoal muito limitado, que impossibilita atender ao volume de 

serviços, tanto administrativos como judiciais, objetivando instruir procedimento administrativo para 

contratação de serviços técnicos especializados advocatícios, solicito a informação acerca do quantitativo de 

advogados pertencentes ao quadro permanente e provisório do Município, para atuação em instâncias 

Superiores da Justiça Comum (TJ, STJ e STF) e na Justiça Federal (TRF), conforme especificações constantes em 

anexo. 

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido 

andamento do Processo. 

Atenciosamente, 

Barão de Grajaú - MA, 07 de Janeiro de 2025 

j 1& kkÁ 
Jú 1 CesaWr  Primeiro Olivei ' Teixeira 

rocurador Geral do Município 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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DirW sartamento de Recursos Humanos 
José 

orde De 

40 ~~ 
onça Ives da Silva Filho 

TRAALHANOO PARA TODOS 

FLS. NQ 026 
PROC. N2 J0.Ç 
RUBRICA: 

DESPACHO - Setor RH 

Ao senhor Procurador-Geral do Município 

Em atenção a vossa Solicitação informo que o Município de Barão de Grajaú/MA não conta, em seu 

quadro de servidores efetivos, com profissionais ocupantes do cargo de Advogado ou Procurador Jurídico, com 

formação de nível superior e qualificação técnica conforme especificado na referida solicitação. 

Possuindo, além do cargo em comissão de Procurador, ocupado por Vossa Senhoria, apenas mais 4 

cargos comissionados de assessores jurídicos, que apenas um cargo encontra-se assim preenchido: 

• MARCELO SIQUEIRA SANTOS, Assessor Jurídico, a disponibilidade da Procuradoria Jurídica; 

Barão de Grajaú - MA, 07 de Janeiro de 2025 
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TRABALHANDO PARA TODOS 

FLS, NS  LV 

PROC. NSO'A /..2o,ç 

RUBRIckT 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 

Autoridade Competente, Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das 

providências necessárias à abertura do processo de contratação. 

Solicito ainda a análise e aprovação do Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência em anexo, 

elaborado com o objetivo de formalizar a contratação de serviços técnicos especializados advocatícios, solicito 

a informação acerca do quantitativo de advogados pertencentes ao quadro permanente e provisório do 

Município, para atuação em instâncias Superiores da Justiça Comum (TJ, STJ e STF) e na Justiça Federal (TRF), 

tendo em vista a inexistência de servidor qualificado nos quadros do município, conforme indicado na resposta 

do Diretor da Divisão de Registro e Controle de Pessoal. . 
LUJ 

Unidade Requisitante 
Secretaria de Administração 
Manoel do Carmo Aires 

 

 

 

 

Ô 

Objeto 

contratação de serviços técnicos especializados advocatícios, solicito a informação acerca do 
quantitativo de advogados pertencentes ao quadro permanente e provisório do Município, para 
atuação em instâncias Superiores da Justiça Comum (Ti, STJ e STF)e na Justiça Federal (TRF). 

Justificativa da Necessidade 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú enfrenta um desafio significativo em sua Procuradoria, 

que se reflete na incapacidade de atender à demanda administrativa e judicial devido à limitação 
estrutural do pessoal.  Atualmente, o acervo processual da procuradoria conta com mais de 500 
processos, fora os novos que ingressam mensalmente, indicando uma carga de trabalho extensa 
e crescente. Essa situação compromete a eficiênda da gestão pública, uma vez que a adequada 
repre$entatividade legal é crucial para garantir a defesa dos interesses do município. 

A restrição no quadro de servidores traz impactos diretos na capacidade de resposta da 
Procuradoria às demandas judiciais e administrativas, resultando em atrasos processuais e, 
potencialmente, em consequências negativas para a Fazenda Pública municipal, incluindo multas 
e sanções. Além disso, uma estrutura de pessoal limitada pode levar ao comprometimento da 
qualidade dos serviços jurídicos prestados, prejudicando não apenas o andamento dos processos, 
mas também a própria imagem institucional da Prefeitura. 

Atender a essa necessidade não é apenas uma questão organizacional, mas sim um imperativo em 
prol do interesse público. A ineficiência na gestão jurídica pode acarretar danos aos cidadãos, que 
dependem da ação eficaz e célere da administração pública para a solução de questões que 
impactam diretamente suas vidas e a comunidade em geral. Portanto, é fundamental priorizar a 
ampliaão e a qualificação da equipe da Procuradoria, assegurando que ela esteja capacitada para 
enfrentar os desafios legais e contribuir ativamente para o desenvolvimento do município. 

Em síntese, a carência de recursos humanos na Procuradoria da Prefeitura Municipal de Barão de 
Grajaú representa uma limitação crítica que precisa ser abordada de maneira diligente. A 
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eALMANDO PARA TODOS 

FLS. NQ 

RUBRIC 

00.10 PROC, N 

Barão de Grajaú, Maranhão, 10 de janeiro de 2025 

o Cesar Primeiro Oliveir. Teixeira 
rocurador Geral do Município 

percepção clara dessa necessidade e a busca por soluções adequadas são essenciais para 

promover uma administração pública mais eficiente, responsiva e alinhada aos princípios de 
transparência, fundamentais para garantir a confiança da população nas instituições públicas. 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de.27 de Janeiro 
de 2025. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, Maranhão optou pela não elaboração do Plano Anual 

de Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento 
da organização. 

• 00  
Indicação da Equipe de Planejamento 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho — Portaria 048/2025 GAB.PREF 

Júlio Cesar Primeiro Oliveira Teixeira — Procurador Geral do Municipio 

Estudo Técnico Preliminar 
O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 
acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso 1, artigo 18 da Lei 
14.133/2021. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Item Descrição Unidade Quant. Recorrência 

serviços técnicos especializados advocatícios, para atuação em 
instâncias Superiores da Justiça Comum (Ti, STJ e STF) e da Justiça mês 12 1 
Federal (TRF) 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

o no Portal da Transparência dos Municípios, no SINC CONTRATA, propostas de preços apresentadas por 

Cabe ressaltar que o preço estimado no Termo de Referência foi obtido por meio de pesquisa realizada 

escritórios que atuam no ramo de atividade do objeto a ser contratado bem como no Diário Oficial da Federação 

dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), sites públicos de consulta de procedimentos licitatórios e 

contratos. 

A Planilha de apuração da média de preços também segue anexa para apreciação e aprovação. 

EXMO. SR. 
Manoel Do Carmo Aires 
Secretário Municipal de Administração 
NESTA 
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PflFEITORA D! 

PASSAGEM 
FRANCA• 
O •000 PIDU. » MUCANÇA colono. 

CONTRATO N2  002/2025/PMPF 
PROC. ADM. N2  002/2025 
INEX 001/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 
FRANCA E A EMPRESA MAILSON NEVES SILVA - 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, NA 
FORMA ABAIXO: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA - MA , através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS - PMPF/MA sediada na Pça. Presidente Medici, Centro, Passagem 
Franca - MA, CNPJ N2  10.438.570/0001-11, neste ato representada por seu secretário o Sr. 
JOAQUIM FRANCISCO DE SOUZA JÚNIOR, RG 01592501 - SSP/PI, CPF n2  615.686.433-49, 

nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita 
o Ministério da Fazenda sob o fl2  

N 2, Quadra 5, jardim Renascença, 
MAILSON NEVES SILVA, inscrito no 

e portador do R.G. n2  95469198-9 
presente Contrato decorrente da 

cesso Administrativo 
/2021, no Estatuto da 
mediante as seguintes 

residente e domicilido 
lado a 
no Cad. 
26.752.: ./O00I- c 
São Luis C 
Cadastro 
SSP/MA, s omin. 
licitação n - 
n.9 02/202. 
Advocacia e - 

cláusulas e c;- 

GURIA 
  

kia pelo 

III, dai 
ela Lei 

1. CLÁUSULA 
1.1. O objeto do i 
nas áreas de planej.. , - e.c :;Idmodo -omlernentara atuação da 
Prefeitura Municipal de Passagem Franca - MA para fins de defesas administrativas perante o 
TCE, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, o qual 
integra este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto 

PRAÇA PRESIDENTE MEDICE, SIN - CENTRO, PASSAGEM FRANCA - CEP: 65680-000 

Lote 1 - Diretoria Administrativa 

Item Qtd./
Descrição dos itens

Unidad Valor Valor médio 
meses e Mensal Total 

12 a Contratação de consultoria Serviç R$ 
técnica/jurídica nas áreas de o 20.000,00 240.000,00 
planejamento, licitações e (vinte mil (duzentos e 
contratos de modo complementar a reais) quarenta mil 
atuação da Prefeitura Municipal de reais) 
Passagem Franca - MA para fins de 
defesas administrativas perante o 
TCE, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no 

CNP-I: 10J8.570/0001-11 



P R E F E 1 T U R A O E 

PASSAGEM 
FRANCA 
O POVO PSD,O. A 000*0 Ç0000000. 
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PROC.  

RUaRtCA)4W 

    

Termo de Referência 

   

Valor estimado do objeto 

  

R$ 240.000,00 (duzentos e 
quarenta mil reais) 

    

2. CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados da 

assinatura do Contrato, prorrogável na forma da Lei n2  14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorre 

trabalhi 

seguro e 

tos e/ou impostos, encargos sociais, 

entes. taxa de administração, frete, 

o de 2025, na classificação 

4. CLÁUSU 

4.1. As des 

própria, pré 

abaixo: 

1 PREFEITURA MUN 
02 PODER EXECUTIVO 
0203 SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 
020300 SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 
04 Administração 
04122 Administração Geral 
04 122 0003 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR 
04 122 0003 2014 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
039 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
01.01 Recursos Próprios do município 

S. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. 4.1. O pagamento será feito pela Secretaria Municipal responsável, em moeda corrente 

nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada, 

mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

() PRAÇA PRESIDENTE MEDICE, SIN - CENTRO, PASSAGEM FRANCA - CEP: 65680-000 

CNP1 10.438.570/0001-11 



PREFEITURA DE 

PASSAGEM 
FRANCA 
O •000 P10114, 1. MIJOANÇA 01110014. 

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Secretaria a solicitação de pagamento, 

assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n 

do processo ilcitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número 

do Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal 

devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do 

contrato, cópia da nota de empenho corno também as demais certidões atualizadas: 

Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência 

Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da 

Procur. a . , o 1 s negativas de débitos expedidas por 

órgãos . s Secr s d raz e do ípio. 

5.2. Com. d . •tuar o V,2 game nto, a licitante vencedora deverá 

manter as 

5.3. O rece 1 a : sabiJidad ' ' pelo perfeito desempenho do 

produto fo n'o . qu qtter irre .ridadeç detectadas quando da 

utilização d 

5.4. A nota fi ropria contra a, obrigatoriamente com o 

KMÓ,  nimero d Nota cl senho '* ontrato, não se admitindo 

notas fiscais/faturas . '. . filiais .. matriz. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei 14.133 de 01 de abril 

de 2021. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. A CONTRATADA só deverá executar os serviços referidos no presente Termo de 

Referência, cujo prazo de execução coincidirá com o de vigência do contrato. 

7.2. As condições de entrega e recebimento do serviço são aquelas previstas no Termo de 

Referência, documento integrante e apenso a este contrato. 

PRAÇA PRESIDENTE MEDICE, SIN - CENTRO, PASSAGEM FRANCA-  CEP: 65680-000 

CNPJ: 10.438.570/0001-11 

L8. W_0rJ  
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PEFEITORA DE 

IR PASSAGEM EFRANCA. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Lei Municipal. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.1. Lei nÊ 14.133 de 2021, a Contratada 

que: 

1.1.1. - ---"- - 

da contra 

:idàs em decorrência 

1.1.2. 

1.1.3. 

1.1.4. 

1.1.5. 

1.1.6. 

1.2. 

ens 

frau 

com 

come 

não ma 

A Contratadá idas subitercima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

1.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

1.3. multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplernento, observando o 

limite de 30 (trinta) dias; 

1.3.1. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

1.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

PRAÇA PRESIDENTE MEDICE, S/N - CENTRO, PASSAGEM FRANCA - CEP: 65680-000 

CNP3: 10.438.570/0001-11 
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1.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

1.3.4. impedimento de licitar e contratar com o Município de Passagem Franca/MA com o 

consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMPF/MA pelo prazo de 

até cinco anos; 

1.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

1.4. . alidades da Lei 4.133/2021, a Contratada que: 

r, por meio'do!osos, fraude fiscal no 

recolhim 

1.4.2. te •V. . •. . . udo a Iru -:...etivos da licitação; 

1.4.3. de .. : : .-- .i a Adninislraçâo em virtude de 

atos ilícitos Ik-  -................. 

1.5. A a : .. realizar-se-á em processo 

administrati o ... • a ampla defesa à Contratada, observando-se 

o procedimento 

1.6. A autoridadé i a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

1.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da 

PMPF/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REscisÃo 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei 

14.133/2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

PRAÇA PRESIDENTE MEDICE, S/N — CENTRO, PASSAGEM FRANCA - CEP: 65680-000 

CNPJ: 10..48.570/0001-11 
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contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista na Lei 14.133 de 2021. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. 

12.  
12.1. E 
12.1.1. ca i. •. ntrato p• ualquer operacão financeira; 

.......,-. 

12.1.2. ui e inadintplirnento por parte da 
CONTRAT 
12.1.3. Sub 
13. CLÃ 
13.1. Os c. •. ..?;'. ... - ......... 'E, segundo as disposições 
contidas na 1 normis de liutaçoe e contratos 
administrativo spoLL i d is n 1 ei n fl 078 de m  
1990 Código de r upio i n do contratos.x  
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO 
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n2  14.133, de 2021. 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 
15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da Comarca de Passagem Franca/MA. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Passagem Franca - MA, 14 de janeiro de 2025. 

JOAQUIM FRANCISCO DE SOUZA JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANAÇAS 

CNPJ NQ 10.438.570/0001-11 

foi PRAÇA PRESIDENTE MEDICE, SIN - CENTRO, PASSAGEM FRANCA - CEP: 65680-000 

CNPJ: 10.48.570/000111 



NOME: 

CPF: 

NOME: 

CPF: 

P R E FEIURA DE 

PASSAGEM 
FRANCA 
O 0000 01010 A 00000ÇO 000000. 

    

CONTRATANTE 
Documento assinado digitalmente 

MAILSON NE,tSSLVA 
Data: 14/0112025 15:17:12-0300 
Verifique em httpo://ualidar.id.govbr 

MAILSON 
MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ N2  26.752.833/0001-00 
CONTRATADA 

. . ã. 

TESTEMUNHAS: 

VO PRAÇA PRESIDENTE MEDICE, S/N - CENTRO, PASSAGEM FRANCA - CEP: 65680-000 

CNP: 10.438570/0001-11 
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CONTRATO 

CONTRATO N° 045/2021/PMODC 
PROCESSO ADM. N° 001091/2021/PMODC 
TOMADA DE PREÇO  N° 003/2021 

L8. N. 

PROC. NO71  i2fLC 
RUBRICAÇ 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM LICITAÇÃO, QUE 
ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
OLHO D'ÁGUA DAS CUNHÃS-MA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
OLHO D'ÁGUA DAS CUNHÃS /MA E A 
EMPRESA ABAS ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE OLHO DAGUA DAS CUNHAS-MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE OLHO D'ÁGUA DAS CUNHAS IMA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n1  06.014.00510001-
50, situada à Rua João Pessoa, n°56 centro, Olho d'Água das Cunhas/MÁ, doravante 
denominada CONTRATANTE, representada neste pelo Secretário municipal de 
Administração ORDENADOR DE DESPESAS oS? WESLY ALVES DE SÁ, portador 
do CPF n° 004.513.113-96, residente e domiciliada na cidade de Olho d'Agua das 
Cunhas/MA, nomeado pela portaria n° 003/2021 de 01 de janeiro de 2021. Do outro lado 
a empresa ABAS ADVOGADOS ASSOCIADOS inscrita no CNPJ sob o n° 
29.073.35410001-48, localizada na Av. dos Holandeses, 14. Sala 310 Edif. Century 
Multiempresarial Bairro: Calhau, São Luís/MA, neste ato denominada CONTRATADA, 
representada pelo Sócio Proprietário, Senhor. CARLOS ALBERTO MACIEL ABAS 
(CPF O  074.620.183-49), de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por 
CONTRATO SOCIAL/ESTATUTO SOCIAL, RESOLVEM celebrar o presente 
Contrato decorrente da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO N° 003/2021 - 
PROCESSO ADM. N° 0109112021/PMODC, com fundamento da Lei no 8.666, de 21 
de junho de 1993, na Lei n0  8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do 
Decreto n° 7.892/13 e do Decreto n° 9.488/18, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

.1 - O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de 
Assessoria e Consultoria em Licitação no município de Olho D'água das 
Cunhas/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos na Ata de 
Tomada de Preço e Mapa de apuração identificado no preâmbulo acima, os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição. 
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PROC. N'0J20-2 
5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta rreienu ao 
de pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da emp'

gj  

timbrado, contendo o n° do processo licitatório, as informações para crédito em 
conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e 
número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, 
em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho 
como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de 
Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - 
CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Divida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos 
expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora 
deverá manter as mesmas condições de habilitação; 

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho do equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 

detectadas quando da utilização do referido equipamento; 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 
com o número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, 
não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou 
da matriz. 

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao 
BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA a' 2954-8, CONTA CORRENTE no 51682-1 
ABAS ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. Os serviços deverão ser entregues no local indicada pela Secretária Municipal. 

Ka a,icí 
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tu Suspensão de licitar e  impedimento  de contratar  como  orgão, 1ent10a0e 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

10.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Olho D"agua das 
Cunhas/MA com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro 
Próprio da Prefeitura Municipal de Olho D'agua das Cunhas /MA pelo prazo de 
até cinco anos; 

10.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87,111 e IV da Lei n° 8.666, de 1993, 
a Contratada que: 

10.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude tiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visailcio a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará cru consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio 
da Prefeitura Municipal de Olho D"agua das Cunhas /MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GESTOR DO CONTRATO 
De acordo com o Artigo 58, inciso 111, dc artigo 67 da Lei 8.666/93, a execução deste contrato 
ficará a parte da Sr` LAILMA GASTÃO DO NASCIMENTO CPF: 001.884.343-30, onde a 
mesma terá a função de acompanhar e fiscalizar todas as etapas deste referido contrato 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 
78 da Lei n°  8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
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7.2. As condi9ões de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no TJIFMO 
DE REFERÊNCIA ANEXO 1, documento integrante e apenso a este contrítLS. N 

PROC. NO) J»OZ 

WBRICAM± 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado 
pela CONTRATANTE. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1. 
9.2. A Contratante deverá obrigatoriamente prestar o seguinte serviço: 

a) demonstrar relatório mensal dos serviços prestados para efeitos de 
pagamentos. 

lO. CLÁUSULA DÉCIMA—SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei no  
10.520, de 2002, a Contratada que: 

10.1.1. inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. Fraudar na execução cio contrato; 

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. Cometer fraude fiscal; 

10.1.6. Não mantiver a proposta. - 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

103. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) pordiadeatraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando 
o limite de 30 (trinta) dias; 

10.3.1. Multa compensatória de 1 0% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

10.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 
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12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os te 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da Administração à continuidade do contrato. 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993. 

12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA—VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.1.3. Subcontratar. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas gerais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 
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PROC. NJOÇ 

UBR1CA, 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorreram da execução deste Termo de 
Contrato será o da Comarca de Olho D"agua das Cunhas - MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

MN 

e Olho 1)  —agua das Cunhas— MA, 22 de março de 2021. 

SECRETÁRIO 6IUN1CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
WESLY ALVES DE SÁ 

Portaria n°03/2021 de 01 defanefro de 2021 
Decreto n.° 02/2021 de 01 de janeiro de 2021 

Responsável legal da CONTRATANTE. 

A'A&DVOGADOS.ASSOCIADOS 
CNPJ sob o n°29.073354/0001-48 

Carlos Alberto ~el Abas 
CPF n°074420.183.49 

Sócio-Proprietário 
Responsável legal da CONTRATADA e 

Wesly Alves de Sã 
Secretári

o de Adm1niStraÇ0 
CPF: 004.513.113-96 
portaria n2  00312021 
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CONTRATO N° 71/2024-SEMAD 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARAJOSES - 
MA E A EMPRESA PEDRO BRAII) 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA. 

O MUNICIPIO DE ARALOSES/MA, pessoaurtdica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o n°06.450.191/000l-70, com sede administrativa na Rua Sete de Setembro, 
no  oi - Centro, Araioses -MA, através da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, neste ato representada por sua Prefeita, Sra. LUCIANA MARÃO FELIX, 
brasileira, cisada, agente político, portadora da cédula de identidade no 058714720166-
SESPIMA e do CPF ti°  556.997.823-20, e de outro, PEDRO BRAID SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 
sob o 26.694.651/0001-12, com sede na Rua do Beija Flores, N° 20, Ponta do Farol, São 
Luís/MA, CEP 65.077-150, neste ato representada por seu titular Sr. PEDRO DURANS 
BRAII) RIBEIRO, brasileiro, casado, advogado, portador(a) da OAB-MA 10.255 e CPF 
n° 018.224.883-62, têm, entre si, ajustado o presente contrato decorrente de 
INEXIG1BU3IDADE DE LIC1TAÇAO,  Processo Administrativo a° 70912024-PGM, 
com fundamento na Lei Federal n° 14.13312021 e demais normas regulamentares 
pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de assessoria e consultoria 
jurídica, em conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência do 
processo de I1'EXIGLBLLIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o n° 34/2024 e da 
proposta apresentada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÀO 
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o n° 34/2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DÓ VALOR TOTAL 

O valor total deste contrato é de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), dividido 
em 12 (doze) parcelas mensais iguais de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Código da Ficha: 62 

Rua Sete de Setembro, s/n, Centro. Araioses - MA. CEP 65.570-000 
hftps://www.arajoses  ma.gov.br/ 
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órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 03 PROURADORIA GERAL DO MUNICÍIO DE ARAJOSES 
Programa: 0202 Judiciária 
Projeto/Ação: 2003 PROCURADORIA GERAL DO MUNIPIO 
Codificação: 02.061.0202.2003.0000 
Dotação: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FL.$ 

PROC 

RUBR 

Código da Ficha: 20 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 01 GAÊMTÉ DÓ PREFEITO DE ARAIOSS 
Programa: 0201 Administração 
Projeto/Ação: 2002 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO GABINETE DO 
PREFEITO 
Codiflcação:04. 122.0201.2002.0000 
Dotação: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado conforme decisão da Administração, nos termos do que 
disciplina o art. 106, da Lei n° 14.133/2021, condicionada sua eficácia à publicação na 
imprensa oficial. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão executados em conformidade com as necessidades da CONTRATANTE, 
por meio de Ordem de Serviço devidamente subscrita pelo gestor do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos 
no instrumento de contrato, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
b) Realizar a fiscalização do objeto contratado mediante a aprovação dos documentos e 
relatórios apresentados. 
c) Repassar a contratada todas as informações necessárias ao fornecimento do objeto. 
d) Receber o objeto em estrita observância às especificações técnicas, devolvendo-o no 
caso de recusa, devidamente acompanhado de notificação expressando os motivos da 
recusa. 
C) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprõvada a execução efetiva do 
objeto, podendo recusar aquele que não esteja de acordo com os termos deste Contrato; 
1) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
do contrato; 
g) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

Rua Sete de Setembro, s/n, Centro. Araioses - MA. CEP 65.570-000 
https://www.araioses.ma.gov.br/ 
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h) Designar um servidor para acompanhar e fiscalizara execução do objeto da contratação, 
nos termos da Lei; 
i) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependências da 
CONTRATANTE, quando necessário para acompanhar a execução; 
j) Receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, 
prazos e demais condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços 
da CONTRATADA; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo, a 
CONTRATADA se obriga a executar o objeto de acordo com as especificações do termo 
de referência do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o n° 
34/2024 e de acordo com a Proposta apresentada, que integram este Contrato independente 
de transcrição. 

Constituem ainda obrigações da CONTRATADA: 
a) Realizar a execução de acordo com todas as exigências contidas no termo de referência; 
b) Atender as determinações e exigências formuladas pela CONTRATANTE 
c) Substituir, por sua conta e responsabilidade, o objeto recusado pela CONTRATANTE, 
nos prazos estabelecidos no processo de INEXIGLBJLLDADE DE LICITAÇÃO; 
d) Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações 
comerciais, fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras 
previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e 
mão-de-obra necessária à completa realização dos serviços, até o seu término; 
e) A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pelos ânua trabalhistas gerados 
por seus empregados, que porventura serão utilizados por força da execução do presente 
contrato; 
O Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações 
decorrentes deste instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do 
contrato; 
g) A CONTRATADA deverá indicar gestor para a fiel execução do contrato; 
h) A CONTRATADA deverá cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, 
todas aquelas constantes no TERMO DE REFERÊNCIA do processo de 
JINEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO do qual decorre o presente contrato; 
i) A CONTRATADA se obriga a cumprir o prazo previsto para entrega; 
j) A CONTRATADA deverá inantex durante a execução do contrato, todas as condições 
de habilitação exigidas no processo de 1NEXIGIBIL1DADE DE LICITAÇÃO. 
j. 1) Sempre que a CONTRATANTE exigir documentação comprobatóna das condições 
mencionadas no item "j",  a CONTRATADA deverá atender. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado a multa de mora que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

Rua Sete de Setembro, s/n, Centro. Araioses - MA. CEP 65.570-000 
https://www.araioses.ma.gov.br/ 
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a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
em atraso a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar vinte por cento do 
valor do contrato; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A referida multa será aplicada mediante notificação, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, podendo a mesma ser 
compensada com quaisquer pagamentos que lhes sejam devidos pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Prefeitura Municipal de Araioses/MA, poderá, nos casos 
de inexecução total ou parcial do contrato, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante e à 
contratada as seguintes sanções: 
a) Advertência 
b) Multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, nos casos que 
ensejarem sua rescisão determinada por ato unilateral e escrito da contratante; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública, pelo prazo de até 05 (cincos) anos, a critério da autoridade 
competente, segundo a natureza e gravidade da falta e/ou penalidades anteriores em caso 
de reincidência. 
d) Declaração de imdoneidade, para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As multas serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias contados da Notificação oficial. 

PARÁGRAFO QUARTO: A critério da CONTRATANTE poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando a infração for devidamente justificada pela 
CONTRATADA e aceita pela CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

Para fazer face aos desembolsos do objeto desta contratação serão utilizados recursos 
financeiros consignados na CLAUSULA QUARTA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços serão os constantes na proposta. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE 
FISCAL DA CONTRATADA, devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus 
pedidos de pagamentos por meio da seguinte documentação: 

a) cópia das respectivas Ordens de Serviço; 
b) cópia da Nota de Empenho; 

Rua Sete de Setembro, s/n, Centro. Araioses - MA. CEP 65.570-000 
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c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual; 
f) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 
g) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal; 
h) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 
i) Certificado de Regularidade do FGTS; 
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O prazo de pagamento feito mensal, a cada 30(trinta) dias, 
tendo a administração, até 10 (dez) dias contados a partir da apresentação da Nota Fiscal 
acompanhada da Fatura, no Setor de Protocolo da CONTRATANTE, devidamente 
conferida e atestada pelo setor competente, para ser efetuado diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar, no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar 
o nome do Banco, o n.°  da Agência e da Conta-Corrente onde deverá ocorrer o crédito, não 
sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas. 
a) A Nota Fiscal deverá estar acompanhada da documentação aludida no parágrafo 
segundo, e ser anresentada à CONTRATANTE até o décimo dia do mês subseuuente ao 
fornecimento/execução. 

PARÁGRAFO QUARTO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado 
que os encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e 
a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura 
própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = 1 x N xVP, na 
qual 

EM = Er~ nx*sios; 
N = P&nero de dias et*e a da prevista paa o paemeio e a do efivo pagam~ 
VP = Va'or da parcela em ~ 

= Índice de conipensação finaiceia = 0.00016438. assim apwado. 
1- 1 1 =  6f100 1=0.00016438 

365 365 
Em que 1= tom pem~ ~ no velar de 6%. 

PARÁGRAFO QUINTO: Caso o pagamento devido seja antecipado pelo 
CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas 
condições estabelecidas no parágrafo anterior. 

PARÁGRAFO SEXTO: A Nota Fiscal apresentada deverá ser expressa em real e conter, 
obrigatoriamente, o número do contrato celebrado com a CONTRATANTE e o número da 
conta corrente da Contratada. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 
enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em 
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de revisão de 
preços ou correção monetária. 

Rua Sete de Setembro, s/n, Centro. Araioses - MA- CEP 65.570-000 
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PARÁGRAFO OITAVO: Serão retidos os impostos e contribuições sociais (INSS, LSS, 
COFINS, PIS, CSSL e IR), quando aplicável e de acordo com os procedimentos e alíquotas 
definidos na legislação pertinente. 

PARÁGRAFO NONO: Caso seja aplicável a retenção de impostos, a empresa contratada 
deverá destacar os referidos valores na(s) nota(s) flscal(is), e apresentar a respectiva Guia 
para Recolhimento do Imposto referente ao mês de execução dos serviços, devidamente 
preenchida, cuja retenção na fonte ficará a cargo da CONTRATANTE, a qual efetuará o 
recolhimento e posteriormente devolverá a guia devidamente quitada à Contratada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: O valor do imposto a ser retido deverá ser discriminado após 
a descrição dos serviços prestados, como parcela dedutível apenas para produzir efeito no 
ato da quitação da nota fiscal, fatura ou recibo, não devendo ser deduzido do valor total da 
nota fiscal, sendo apenas um destaque a fim de que não se altere a base de cálculo de 
qualquer tributo que incida sobre o valor dos serviços executados. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Os atrasos ocasionados por motivo de força 
maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e 
aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL DE CONTRATO 

A fiscalização deste Contrato será efetuada por servidor da Procuradoria-Geral do 
Município designado pela CONTRATANTE, que poderá, a qualquer tempo, determinar o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a 
aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU 
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em 
parte, sob pena de imediata rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 156 da Lei n°. 
14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 
137, da Lei Federal n° 14.133/2021, e ocorrerá nos termos do art. 138, do mesmo diploma 
legal. 

Rua Sete de Setembro, sfn, Centro. Araioses - MA. CEP 65.570-000 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE poderá rescindir de pleno direito o 
Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à 
CONTRATADA qualquer direito de reclamação ou indenização, sem prejuízo das 
penalidades aplicáveis, sempre que ocorrer: 
a) Inadimplência de Cláusula contratual por parte da CONTRATADA; 
b) Inobservância de especificações e recomendações fornecidas pela CONTRATANTE; 
c) Interrupção do serviço por exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, sem 
justificativa apresentada e aceita pela CONTRATANTE; 
d) Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 
e) Transferência, no todo ou em parte, do objeto deste Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de cancelar o 
pagamento das prestações vincendas, no caso de rescisão administrativa prevista no citado 
Art. 77, sem obrigação de indenizar a CONTRATADA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A rescisão por descuniprimento das cláusulas contratuais 
acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 
causados ao CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que 
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação exigidas no processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

O valor do contrato será reajustado após 12 (doze) meses, contados do início da vigência 
do presente Termo Aditivo, com base no IGPM apurado no período, ou por outro que venha 
a substituí-lo, conforme previsto nos artigos 92, §40,  inciso 1 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE na imprensa oficial, 
obedecendo ao disposto no art. 94, da Lei Federal n° 14.133/2021, sendo a publicação 
condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

Fica eleito o foro de Araioses/MA, comarca da qual o município de AraioseslMA, é termo 
judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

Rua Sete de Setembro, sln, Centro. Araioses - MA. CEP 65.570-000 
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E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 
um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

Araioses/MA, 22 de agosto de 2024. 
A~INU~~M  

CN 

LUCIANA MARAO r- M.atAW.RJU 

FELIX:55699782320-"--' 

CONTRATANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

LUCIANA MARÃO FÉLIX 
PREFEITA 

Assinado de forma a~ 
PEDRO DURANS por PEDRO DURANS BRAJD 
BRAID RIBEtI822488362 

RIBE1RO01822488362024° 18:16O 
03W 

CONTRATADO 
PEDRO BRAID SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

PEDRO DURANS BRAID RIBEIRO 
OAB-MA 10.255 

TESTEMUNHAS: 
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Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Administração, CNPJ n2 06.477.822/0001-44 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 

Organização. 

Equipe de Planejamento 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho - Portaria 048/2025 GAB.PREF 

Júlio Cesar Primeiro Oliveira Teixeira - Procurador Geral do Município 

Problema Resumido 
A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú enfrenta dificuldades na Procuradoria, pois possui uma 
estrutura de pessoal limitada, esta estrutura reduzida de pessoal não consegue atender à atual 
demanda administrativa e judicial, pois o acervo processual conta com aproximadamente com 
mais de 500 processos. 

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú enfrenta um desafio significativo em sua Procuradoria, que 

se reflete na incapacidade de atenderá demanda administrativa e judicial devido à limitação estrutural 

do pessoal. Atualmente, o acervo processual da procuradoria conta com mais de 500 processos, 

indicando uma carga de trabalho extensa e crescente. Essa situação compromete a eficiência da gestão 

pública, uma vez que a adequada representatividade legal é crucial para garantir a defesa dos 

interesses do município. 

A restrição no quadro de servidores traz impactos diretos na capacidade de resposta da Procuradoria 

às demandas judiciais e administrativas, resultando em atrasos processuais e, potencialmente, em 

consequências negativas para a Fazenda Pública municipal, incluindo multas e sanções. Além disso, 

uma estrutura de pessoal limitada pode levar ao comprometimento da qualidade dos serviços jurídicos 
prestados, prejudicando não apenas o andamento dos processos, mas também a própria imagem 
institucional da Prefeitura. 
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Os serviços deverão ser prestados presencialmente, quando se fizer necessário (audiências, 

julgamentos, sustentação oral, oitivas de testemunhas, etc), ou à distância para elaboração e 

protocolos de peças jurídicas, podendo ainda realizar atividades virtualmente, por vídeo conferência 

quando o ato processual assim permitir. 

Atender a essa necessidade não é apenas uma questão organizacional, mas sim um imperativo em prol 

do interesse público. A ineficiência na gestão jurídica pode acarretar danos aos cidadãos, que 

dependem da ação eficaz e célere da administração pública para a solução de questões que impactam 

diretamente suas vidas e a comunidade em geral. Portanto, é fundamental priorizar a ampliação e a 
qualificação da equipe da Procuradoria, assegurando que ela esteja capacitada para enfrentar os 

desafios legais e contribuir ativamente para o desenvolvimento do município. 

Em síntese, a carência de recursos humanos na Procuradoria da Prefeitura Municipal de Barão de 

Grajaú representa uma limitação crítica que precisa ser abordada de maneira diligente. A percepção 

clara dessa necessidade e a busca por soluções adequadas são essenciais para promover uma 

administração pública mais eficiente, responsiva e alinhada aos princípios de transparência, 
fundamentais para garantir a confiança da população nas instituições públicas. 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, diante da limitação na estrutura de pessoal frente ao 

elevado acervo processual, deve contratar uma consultoria jurídica especializada, para garantir a 

eficiência e eficácia na gestão administrativa e judicial dos processos, é imprescindível a contratação 

de serviços que supram essa demanda. Os requisitos a seguir visam assegurar uma proposta vantajosa 
que atenda às necessidades identificadas. 

Requisitos da Consultoria Jurídica Especializada: 

• Comprovar que é inviável realizar a licitação, por se tratar de serviço técnico especializado de 
natureza predominantemente intelectual; 

• Demonstrar que não há outros profissionais com expertise similar nos quadros permanentes 
da Prefeitura; 

• Disponibilidade de equipe técnica qualificada, composta por advogados com pelo menos 3 
anos de experiência em processos administrativos e judiciais. 

• Capacidade para gerenciar um mínimo de 500 processos simultaneamente, com garantia de 
acompanhamento e atualização regular; 

• Cumprimento rigoroso dos prazos estabelecidos pela legislação vigente, com penalidades 
contratualmente previstas para descumprimentos. 

• Realização de capacitações periódicas para os servidores da Procuradoria, visando a 
atualização das melhores práticas jurídicas e administrativas 

• Representar em juízo a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú nas ações em que esta for 
autora, ré ou interessada 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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• Elaborar petições iniciais, contestações, incidentes, contrarrazões, apelações, agravos e 

demais peças que se fizerem necessárias na defesa do interesse do Município; 

• Participar de audiências presenciais e virtuais, atuando como patrono ou assistente processual 

• A notoriedade se fará pelo conhecimento da alta capacidade dos profissionais ou da empresa 

que possuam currículo satisfatório diante da necessidade da Administração e a comprovação 

deverá ser realizada através da apresentação de atestado de capacidade técnica em nome da 

empresa ou profissionais capacitados que possuam objeto semelhante ao solicitado; 

• Disponibilidade de profissionais qualificados, com experiência na área, com formação superior 
em Direito e pós-graduação em direito áreas correlatas; 

• Garantia de sigilo e confidencialidade das informações relacionadas aos processos sob gestão. 

• Adequação do serviço prestado às normas éticas e profissionais da Ordem dos Advogados do 

Brasil. 

Esses requisitos são essenciais para que a solução contratada não apenas atenda à demanda atual, mas 

também contribua de forma significativa para a melhoria da eficiência da Procuradoria Municipal 

Soluções disponíveis para contratação de consultoria jurídica especializada em direito público: 

1. Contratação de Serviço de Consultoria Jurídica: 

- Vantagens: 
- Acesso a especialistas com experiência em diversas áreas do direito. 
- Flexibilidade na contratação, permitindo adaptar o serviço à demanda. 
- Potencial de redução do tempo de resolução dos processos, melhorando a eficiência. . - Desvantagens: 
- Custo elevado, que pode comprometer o orçamento da Prefeitura. 
- Dependência de terceiros, o que pode acarretar em inconsistências com as políticas internas. 
- Difícil integração com a equipe interna e entendimento do acervo processual existente. 

2. Treinamento e Capacitação da Equipe Interna: 

- Vantagens: 
- Aumento da capacidade técnica do pessoal já disponível, promovendo economia a longo 

prazo. 

- Melhor entrosamento e comunicação entre os membros da equipe. 
- Adaptabilidade, com a possibilidade de personalizar treinamento conforme as necessidades 

- Desvantagens: 
-Tempo de implementação variável, podendo levar meses até resultados efetivos. 
- Necessidade de investimento inicial em cursos e desenvolvimento profissional. 
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- Dificuldade na conciliação do trabalho diário com a capacitação. 

3. Implantação de Software de Gestão Processual: 

- Vantagens: 

- Agilidade no controle e gestão dos processos, facilitando o acesso à informação. 
- Redução de erros humanos e melhoria na organização das informações jurídicas. 
- Possibilidade de gerar relatórios e métricas para melhor compreensão da carga de trabalho. 

• Desvantagens: 

- Custo alto inicial de aquisição/licenciamento do software. 
- Necessidade de treinamento da equipe para manuseio eficaz do sistema. 
- Risco de resistência à mudança por parte de funcionários acostumados a práticas tradicionais. 

4. Parceria com Universidades para Estágio ou Projetos de Extensão: 

- Vantagens: 
- Custo reduzido, uma vez que estagiários podem receber bolsas ao invés de salários integrais. 
- Contribuição acadêmica, trazendo novas perspectivas e conhecimentos atualizados para a 

equipe. 

- Potencial para recrutar talentos locais que possam se integrar à equipe após estágio. 

- Desvantagens: 

- Limitação de tempo de contribuição dos estagiários, que pode ser insuficiente para demandas 
contínuas. 

- Necessidade de orientação constante, impondo uma carga adicional sobre a equipe interna. 
- Inexperiência dos estagiários pode acarretar em retrabalho e supervisionamentos frequentes. 

o S. Criação de um núcleo interno de assessoria jurídica: 

- Vantagens: 

- Controle total 
- Economia a longo prazo 

- Desvantagens: 
- Tempo de implementação 
- Alto custo e decurso de tempo para aperfeiçoar os servidores: 
- Risco de alta rotatividade 

Análise comparativa: 

Consultorias jurídicas especializadas oferecem elevado conhecimento e acompanhamento, mas a um 
custo elevado; plataformas digitais possibilitam opções mais baratas, mas com riscos de qualidade; 

parcerias acadêmicas têm custos baixos, mas apresentam limitações em termos de experiência e 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
P-12  Çorna ,l.i Mr.t n2 i1ti f,antrn Rsr3n dg. (riií Mrnhan Ircfl 



  

FLS. N9 062 
PROC. 

RUBRCA. 

   

     

     

     

         

TRAALHAtOO PARA TODOS 

   

   

necessidade de supervisão; a criação de um núcleo interno confere controle total e potencial 

economia, mas enfrenta desafios de implementação e retenção de talentos. 

Considerando a finalidade e o orçamento da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, a escolha que 

atenda melhor os objetivos deve equilibrar custo e qualidade do serviço, visando garantir suporte 

jurídico eficaz às suas operações dentro das complexidades da legislação pública. 

A escolha pela contratação de um serviço de consultoria jurídica para a Procuradoria da Prefeitura 

Municipal de Barão de Grajaú se justifica por uma série de fatores técnicos, operacionais e econômicos 

que atendem às necessidades atuais do órgão diante da realidade enfrentada. 

Primeiramente, o aspecto técnico é fundamental. A estrutura reduzida da Procuradoria não consegue 
dar conta de mais de 500 processos acumulados, o que compromete a agilidade na resposta às 
demandas administrativas e judiciais. A contratação de especialistas em diversas áreas do direito 
possibilitará um abordagens focadas e diferenciais em relação às questões específicas apresentadas 
pelos processos, resultando em um desempenho superior no manuseio dos casos. A flexibilidade 
oferecida pela consultoria permite adaptar os serviços conforme a demanda, o que é essencial diante 

das variações sazonais que podem ocorrer nas atividades da Procuradoria, garantindo que recursos 
legais sejam empregados eficazmente. 

Do ponto de vista operacional, a consultoria jurídica traz benefícios significativos. Com  a experiência e 
formação especializada do pessoal contratado, a integração com as equipes existentes poderá ser 
facilitada através de treinamentos e capacitações, garantindo que o conhecimento adquirido seja 

compartilhado internamente. Além disso, o suporte contínuo proporcionado pela consultoria permitirá 

uma manutenção da qualidade na análise e resolução dos processos, melhorando a eficiência da 

administração pública. A escalabilidade dos serviços é outra vantagem, permitindo que a contratação 
cresça conforme a necessidade, evitando investimentos excessivos em uma estrutura permanente e 
custosa que poderia não ser utilizada em sua totalidade. 

Além das vantagens técnicas e operacionais, a questão econômica também merece destaque. Investir 

em um serviço de consultoria jurídica pode parecer elevado à primeira vista; no entanto, consideramos 

o custo-benefício dessa solução. A redução do tempo de resolução dos processos proporciona 

economia em longo prazo, já que agilidade nas respostas evita penalidades financeiras e custos 
adicionais relacionados à litigância. O retorno esperado sobre esse investimento é tangível, na medida 

em que a melhoria da eficiência da Procuradoria contribui para uma gestão pública mais eficaz e 
transparência, fortalecendo a confiança da população nos órgãos públicos. 

Portanto, a escolha pela contratação de consultoria jurídica não só responde às dificuldades impostas 
pela limitação de pessoal da Procuradoria da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, como se 

apresenta como uma solução técnica viável, econômica e adequada ao interesse público, capaz de 

promover melhorias substanciais na gestão do acervo processual e na eficiência do trabalho jurídico 
do município. 
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Descrição 

serviços técnicos especializados advocatícios junto à 
Procuradoria-Geral do Município 

Valor Total 

Item 

1 

IN 
FLS. N9 £7 
PROC. NQQ / X5 
RUBRICA, 

1 

ESPECIFICAÇES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Assessoria e Consultaria jurídica 

Unidade Quant. R$ Unld. R$ Total 

mês 12,00 26.273,16 315.277,92 

315.277,92 

A definição dos valores para contratação será embasada em: 

Análise de Contratos Similares: Investigação de contratos celebrados por órgãos públicos em condições 

semelhantes, assegurando o atendimento à economicidade e à eficiência. 

A contratação não será parcelada. 

A contratação de consultorias jurídicas especializadas para a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 

não será parcelada em decorrência da natureza contínua e interdependente dos serviços oferecidos. 
A atuação deste tipo de profissional requer um conhecimento aprofundado e atualizado sobre 

questões legais que afetam a administração pública, o que demanda uma relação de trabalho 

constante e integrada entre a equipe da prefeitura e os consultores. O parcelamento das contratações 

poderia desarticular esse vínculo, resultando em possíveis lacunas no acompanhamento das normas e 
legislações aplicáveis. 

RESULTADOS PR 

A contratação de consultorias jurídicas especializados junto à Procuradoria-Geral do Município de 

Barão de Grajaú proporcionará uma clara economicidade na gestão dos recursos públicos. A ausência 

de um quadro pessoal adequado para atender à demanda crescente de processos representa riscos 

financeiros significativos, uma vez que a falta de representação adequada pode resultar em perdas 
judiciais e administrativas onerosas. Ao optar por essa contratação, a administração poderá contar com 

profissionais experientes, minimizando retrabalhos e aumentando as chances de êxito nas demandas, 
o que reflete diretamente na economia de recursos públicos ao evitar condenações e despesas 
desnecessárias. 

Além disso, essa solução possibilitará um melhor aproveitamento dos recursos humanos disponíveis 
na Procuradoria. Com  a terceirização das atividades complexas e que exigem conhecimento específico 
nas instâncias superiores, os servidores públicos poderão focar em atividades essenciais da 

procuradoria, como a análise de processos, elaboração de pareceres e orientação jurídica em nível 

municipal. Assim, se maximiza o tempo e a capacidade de entrega do setor, garantindo que as 

demandas internas e os serviços essenciais sejam atendidos de maneira mais eficaz. 
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Em termos de recursos materiais e financeiros, a contratação de advogados especializados reduz a 
necessidade de investimentos em treinamentos constantes e atualizações que seriam requeridos caso 

a própria equipe lidasse com questões altamente técnicas e complexas que fogem da rotina diária. Isso 
gera uma significativa redução de custos operacionais, já que a prefeitura não precisa arcar com 

despesas adicionais associadas à formação ou ao recrutamento de novos servidores. Portanto, a 

escolha pela contratação de serviços especializados apresenta-se como uma estratégia de otimização 

que garante não apenas eficiência administrativa, mas também a proteção dos interesses públicos e a 
correta aplicação dos recursos financeiros disponíveis. 

Para a solução de consultorias jurídicas especializadas, a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deve 

adotar várias providências operacionais e estruturais que se alinhem ao objetivo de assegurar um 
atendimento jurídico eficaz e eficiente, minimizando os impactos financeiros e operacionais da 
contratação. 

Para a efetiva implementação da contratação de serviços técnicos especializados pela Procuradoria-

Geral do Município de Barão de Grajaú, é necessário adotar uma série de providências que garantam 

o atendimento das demandas administrativas e judiciais, considerando a estrutura limitada de pessoal 
da instituição. 

Primeiramente, é fundamental realizar um mapeamento detalhado do acervo processual existente. 

Este levantamento permitirá identificar as áreas mais críticas e as demandas específicas enfrentadas 

pela Procuradoria, possibilitando, assim, uma melhor distribuição dos serviços contratados. A 

classificação dos processos por grau de urgência e complexidade ajudará a direcionar os esforços da 

equipe especializada, assegurando que os casos prioritários recebam atenção imediata. 

Além disso, deve-se definir claramente o escopo dos serviços a serem contratados, estabelecendo 

especificações detalhadas quanto às atividades demandadas, como representação em audiências, 
elaboração de pareceres jurídicos e acompanhamento de processos em instâncias superiores. Essa 

clareza no escopo facilitará a gestão do contrato e permitirá um monitoramento preciso da execução 
dos serviços. 

Outra providência necessária é a elaboração de indicadores de desempenho e critérios de avaliação 

para a fiscalização do contrato. Isso garantirá que a Administração possa acompanhar a eficiência e a 

qualidade dos serviços prestados, permitindo ajustes quando necessário e garantindo que os objetivos 
contratuais sejam atingidos. 

Em relação à capacitação dos servidores, recomenda-se a realização de treinamentos específicos 
voltados para a gestão e fiscalização de contratos de natureza jurídica. Tal capacitaço é justificada 
pela necessidade de compreender as peculiaridades do serviço especializado, garantindo que os 

profissionais responsáveis pelo acompanhamento tenham pleno domínio sobre as cláusulas 
contratuais e possam avaliar com propriedade a performance da empresa contratada. 
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Por fim, será essencial estabelecer um canal de comunicação eficaz entre a Procuradoria e a empresa 

contratada. A criação de reuniões periódicas para alinhamento e discussão do andamento dos serviços 

prestados promoverá uma relação colaborativa e transparente, contribuindo para a resolução rápida 

de eventuais dificuldades que possam surgir durante a execução do contrato. 

Essas providências visam garantir que a contratação de serviços advocatícios atenda de forma eficiente 

às demandas da Procuradoria Municipal, respeitando os princípios de economicidade e eficácia na 
administração pública. 

No contexto da problemática enfrentada pela Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, a falta de apoio 

jurídico especializado para o cumprimento das obrigações legais da Administração Pública, a solução 
escolhida é a contratação de consultorias jurídicas especializadas. Após análise das necessidades e 
relacionamentos operacionais, conclui-se que não há contratações correlatas e/ou interdependentes 

que devam ser realizadas antes da implementação dessa solução. 

As consultorias jurídicas especializadas atuam de forma autônoma e independente, oferecendo 

conhecimento técnico específico diretamente relacionado às questões jurídicas emergentes. Não 

existe necessidade de contratações adicionais que influenciem ou condicionem a eficácia direta dos 

serviços prestados por essas consultorias. Elas possuem a capacidade de atuar em situações diversas 
sem depender de outras contratações prévias. 

A contratação de consultoria jurídica especializada para a Procuradoria Municipal de Barão de Grajaú 

não gera impactos ambientais significativos para o ente. 
2 2P  i 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 
é PLENAMENTE VIÁVEL. 

Barão de Grajaú - MA, 10 de Janeiro de 2025 

LÁ-leXI 'ÁU U À~ 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Equipe de Planejamento 
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A 
BAtAtOOP.A TODOS 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Administração, 06.477.822/0001-44 

Equipe de Planejamento 
Paulo Neto Bezerra de Carvalho - Portaria 048/2025 GAB.PREF 
Júlio Cesar Primeiro Oliveira Teixeira - Procurador Geral do Município 

Objeto Detalhado 
A contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços técnicos especializados em 
assessoria e consultoria jurídica na área do Direito Público 

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle 

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da 

seleção do fornecedor e da gestão contratual. 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo 

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de 

suas probabilidades que possam comprometera efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados 

pretendidos com a solução a ser contratada. 

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos 

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o 

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. 

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão 

de Riscos do TCU. 

CA1 ROBABPÃb 

o 

Muito Alta 

Média 

Baixa 

Alta 

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES 

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada 
nas circunstâncias indica essa possibilidade. 

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as 
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade. 

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias 
indicam moderadamente essa possibilidade. 
Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as 
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade 
Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias 
indicam claramente essa possibilidade 
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PROBABILIDADE 

Muito Baixa 

PESO 

1 

2 

5 

8 

10 



A 

FLS.NQO6 

PROC. N2 002  

RUBRlCPVl 

MUITO BAIXO 

MUITO ALTO 

ALTO 

MÉDIO 

BAIXO 

MUITO BAIXA BAIXA MÉDIA ALTA 

CO BAIXO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO 

RSCQ MDJØ 

RISCO EXTREMO 

:RI$COM 

rRAeAtHANOO PARA 1000& 

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos 

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual. 

Etapa 

Seleção do Fornecedor 

Impacto 

Muito Alto 

Probabilidade 

Média 

Dano 

Contratação de fornecedor sem a devida qualificação pode comprometer a qualidade dos serviços. 

Ações Preventivas 

Definir critérios rigorosos de qualificação e experiência. 

Realizar due diligence para verificar antecedentes dos proponentes. 

Ações de Contingência 

Incluir cláusulas de penalidades no contrato. 

Responsável 

Manoel do Carmo Aires 

Manoel do Carmo Aires 

Responsável 

Manoel do Carmo Aires 

EA DE CONSEQUÊNCIAS . . 

IMPACTO..DESCRIÇÃO DAPROBABILIDADE, DESC..ONSIERANPO os coNTRoLEs PESÓ 

Muito Baixo 
Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de 

1 . . . - 
informação/comunicação/divulgação ou de conformidade). 

Baixo Pequeno impacto nos objetivos (idem) 2 

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5 

Alto Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 8 

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10 
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àk ZIN  
4ç-+ M9M! CM 

Impacto 

Alto 

iscoA11* 

Etapa 

Planejamento 

Probabilidade 

Média 

TAOALMA1OO PARA TODOS 

Possibilidade de substituição do fornecedor por outro qualificado. Manoel do Carmo Aires 

Dano 

Serviços inadequados ou incompletos 

Ações Preventivas 

Conduzir reuniões detalhadas com todas as partes envolvidas 

Revisão do escopo por equipe jurídica especializada 

Ações de Contingência 

Ajuste urgente do escopo com base nos serviços prestados 

Revisão contratual após período inicial de prestação de serviços 

Responsável 

Manoel do Carmo Aires 

Manoel do Carmo Aires 

Responsável 

Manoel do Carmo Aires 

Manoel do Carmo Aires 

Risco Alto - Dificuldade nq acompanhamento ssdsfl istra 

Etapa Impacto Probabilidade 

Gestão Contratual Alto Média 

Dano 

Falhas no acompanhamento podem resultar em perda de prazos ou ações legais prejudicando a entidade, 

Ações Preventivas Responsável 

Implementar um sistema de gestão de casos para monitorar prazos e progresso. Manoel do Carmo Aires 

Designar uma equipe específica para gerenciamento de processos administrativos. Manoel do Carmo Aires 

Ações de Contingência Responsável 

Realizar auditorias internas regulares sobre o acompanhamento dos processos. Manoel do Carmo Aires 

Estabelecer um canal de comunicação emergencial para lidar com urgências. Manoel do Carmo Aires 

ETP n2  009/2025 - 1. Consultorias jurídicas especializadas:- Vantagens:- Expertise: Profissionais 

altamente qualificados com profundo conhecimento na legislação pública.- Acompanhamento contínuo: 

Disponibilidade para consultas constantes e atualizações sobre novas legislações.- Proatividade: Oferecem 

soluções adaptativas frente a mudanças normativas e problemas jurídicos emergentes.- Desvantagens:- Custo 

elevado: Serviços podem ter preços altos, impactando o orçamento municipal.- Dependência externa: Risco de 

sobrecarga na consultoria, podendo afetar a agilidade das respostas. 

Barão de Grajaú - MA, 10 de Janeiro de 2025 

ju"h Ã,4 4w 4je-, 
Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Equipe de Planejamento 
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